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ÀSSI'NTO: DISPôE SOBRE âBERT]URÀ DE CBÉDIEO âDICIONÀÍ/ ESPECIÀ!,

v POR E:I'CESSO DE ÀRRECâDAçÂO FIIIÀtrICEIRÀ, NO ORçâüENTO VIGE}IEE, E

DÀ ÀOUITRAS PROVIDÊNCIÀS . E['DO CONFORME SE COLEE DÀ PROPOSIçÃO

E DEIIAIS DOCUIENEOS âPE!ÍSOS.

PàRECER ,rIrRÍDrCO No o82l2O2L.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Município,

encaminhou o Projeto de l,ei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a fÍnafidade de abrir no corrente exercício,
orçamentário fínanceiro, um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por êxcesso de arrecadação, tudo

conforme se vê da matéria supramencionada e documentação

acostada .

Na realj-dade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara MunÍcipa1,

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município, inclusive autorizar a abertura de

créditos adicionais.
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PELO EXPOSIO, tendo êm vista a existência

de recursos disponíveis, pelo excesso de arrecadação, previsto
na legislação pertinente, sou de opinião que a proposição
preenche os requÍsitos legais, principalmente os previstos na
Lei FederaL 4.320/64, em seu artigo 43, II, ss 3o e 4o, em

virtude de indlcar os recursos correspondentes e demonstrar a
ausência de dotação orçamentária específica para atênder às
referidas despesas, devend.o, assim, o referido projeto de Lei
no 059/2021 de iniciativa do prefeito Municipal, ter sua
tramitaÇão regimental, s.m. j .

Presidente Médici, 30 de ,Julho de 202L.
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